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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senadora Juíza Selma

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Renan Calheiros(MDB)(10) AL (61) 3303-2261 1 Confúcio Moura(MDB)(10) RO
Eduardo Gomes(MDB)(10) TO 2 Dário Berger(MDB)(10) SC (61) 3303-5947 a

5951
Daniella Ribeiro(PP)(7) PB 3 Luiz do Carmo(MDB)(10) GO
Vanderlan Cardoso(PP)(11) GO 4 Mailza Gomes(PP)(6)(16) AC

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PRB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(9) DF 1 Mara Gabrilli(PSDB)(9) SP
Rodrigo Cunha(PSDB)(9) AL 2 Plínio Valério(PSDB)(9) AM
Juíza Selma(PSL)(20) MT 3 Major Olimpio(PSL)(21) SP

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Alessandro Vieira(CIDADANIA)(12)(4)(17) SE 1 Flávio Arns(REDE)(13)(4) PR (61) 3303-
2401/2407

Marcos do Val(PODEMOS)(4) ES 2 Kátia Abreu(PDT)(4) TO (61) 3303-2708
Weverton(PDT)(4) MA 3 Acir Gurgacz(PDT)(17) RO (061) 3303-

3131/3132

Bloco Parlamentar Senado Independente(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Jean Paul Prates(PT)(8) RN 1 Fernando Collor(PROS)(8)(15)(22) AL (61) 3303-
5783/5786

Paulo Rocha(PT)(8) PA (61) 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(8) SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Arolde de Oliveira(2) RJ 1 Carlos Viana(2)(3) MG
Angelo Coronel(2)(3) BA 2 Sérgio Petecão(2) AC (61) 3303-6706 a

6713

PSD

Chico Rodrigues(DEM)(5) RR 1 VAGO
Wellington Fagundes(PL)(5) MT (61) 3303-6213 a

6219
2 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Oriovisto Guimarães(19) PR 1 Styvenson Valentim(19) RN
PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Kátia Abreu,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(13) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(14) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(17) Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(20) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(21) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(22) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
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1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 248, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Nova Conceição para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Conceição das Alagoas, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1- A matéria constou da pauta da 23ª Reunião.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 253, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à Universidade Federal de Ouro Preto para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Mariana, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1- A matéria constou da pauta da 23ª Reunião.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 410, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Ascocol - Associação
Comunitária de Colorado do Oeste - RO para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Confúcio Moura

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 456, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Esperança e Paz para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 458, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Mirantense – Ascom para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Mirante da Serra, Estado de Rondônia.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 146, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Rural FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Piedade, Estado de São
Paulo.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 182, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São
Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 89, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL DE IATI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Iati, Estado de Pernambuco.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1- A matéria constou da pauta da 23ª Reunião;
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 104, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Rádio e TV em Defesa e
Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São João da Baliza, Estado de Roraima.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Observações:
1- A matéria constou da pauta da 23ª Reunião.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 78, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Concórdia FM Ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Concórdia, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCCT.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 119, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária do
Sítio Bom Jesus da Serra para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 39, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à Cable-Link Operadora de Sinas de TV a Cabo
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Taubaté, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com a emenda que apresenta.
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 13

OFÍCIO "S" N° 26, DE 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística de Radiodifusão - CAC nº
26/2016, referente à transferência direta para a Spring Televisão S.A., da concessão
outorgada à Abril Radiodifusão S.A., para executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens no Município de São Paulo, Estado de São Paulo".

Relatório: Pelo conhecimento e posterior arquivamento da matéria.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 108, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Dispõe sobre as condições de envio de mensagens por parte das operadoras de
telefonia, a título de alerta ou cobrança de pagamento de conta em atraso, para o
número do telefone do cliente em condição de inadimplência.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1- A matéria constou da pauta da 24ºReunião;
2- A matéria será encaminhada à apreciação da Comissão de Transparência,
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor após a deliberação da
CCT.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 758, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Romário (PSB/RJ)

      Autoriza a dedução de doações destinadas à pesquisa científica básica do Imposto
sobre a Renda devido e altera as Leis nos 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 9.532,
de 10 de dezembro 1997.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, com três emendas que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Assuntos
Econômicos após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE LEI N° 3466, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

      Dispõe sobre o Fundo de Financiamento às Empresas Startups (FiStart) e altera a
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir que seja deduzida da base de
cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) parcela dos valores
investidos na integralização de capital social em sociedades empresárias Startups.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Assuntos
Econômicos após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 194, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA
MAIOR LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Bilac, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 256, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Goiano para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Rio Verde, Estado de Goiás.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Luiz do Carmo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 123, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Modelo
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Modelo, Estado de
Santa Catarina.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 103, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Reflorestamento,
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de
Rondônia.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 409, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão
Comunitária Educativa Interativa Jaruense para executar serviço de radiodifusão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Autoria: Câmara dos Deputados
comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 22

OFÍCIO "S" N° 40, DE 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
22/2014, que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle
societário da TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA., concessionária de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Juazeiro, Estado da Bahia.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
1- A matéria constou da pauta da 15ª Reunião.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 23

OFÍCIO "S" N° 43, DE 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
25/2014, que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle
societário da TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA., concessionária de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Itabuna, Estado da Bahia.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
1- A matéria constou da pauta da 15ª Reunião.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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ITEM 24
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 28, DE 2019

Autoria: Senador Chico Rodrigues (DEM/RR)

      Requer a realização de audiência pública com a finalidade de apresentar o Projeto
Nordeste Conectado e o Projeto Amazônia Integrada e Sustentável - PAIS, que
objetivam implantar infraestrutura de telecomunicações nas Regiões Norte e Nordeste.

Observações:
O requerimento constou da pauta da 23ª Reunião.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 25
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 30, DE 2019

Autoria: Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE)

      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de debater a implantação
de ambiente virtual de deliberação no âmbito das comissões do Senado.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 26
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 31, DE 2019

Autoria: Senador Confúcio Moura (MDB/RO)

      Requer que seja incluído o convidado Eduardo Levy Cardoso na Audiência Pública
destinada a debater a implantação de cidades inteligentes no Brasil e os principais
programas do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) na
área de criação e inovação de tecnologias para a comunicação digital e a educação,
objeto do REQ 29/2019-CCT.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 27
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 33, DE 2019

Autoria: Senador Weverton (PDT/MA)

      Requer a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Serviços
de Infraestrutura, com o objetivo de instruir o PL 3220/2019, de autoria do Senador
Weverton, que altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e dá outras providências sobre o direito de utilização e compartilhamento de
postes, dutos, condutos ou servidão pelas prestadoras de serviços de telecomunicações
de interesse coletivo, concessionárias de energia elétrica ou prestadoras de outros
serviços de interesse público.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 28
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 34, DE 2019

Autoria: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

      Requer a realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei n° 3832, de
2019 que “Altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe sobre a
comunicação audiovisual de acesso condicionado, para eliminar as restrições à
concentração da propriedade entre prestadoras de serviços de telecomunicações de
interesse coletivo, concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens e produtoras e programadoras do Serviço de Acesso
Condicionado”

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 10:49.
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Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 248, de 2019 (nº 1.043, de 2018, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA 

CONCEIÇÃO para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de 

Conceição das Alagoas, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 248, de 2019 (nº 1.043, de 2018, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA CONCEIÇÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Conceição das 

Alagoas, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 

art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
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presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e embasado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 248, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDL nº 248, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO NOVA CONCEIÇÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Conceição das Alagoas, Estado 

de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 248, DE 2019
(nº 1.043/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Nova
Conceição para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Conceição
das Alagoas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1687161&filename=PDC-1043-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1672527&filename=TVR+251/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação 
Comunitária de Radiodifusão Nova 
Conceição para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Conceição das 
Alagoas, Estado de Minas Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.984, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Nova 

Conceição para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Conceição das Alagoas, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 

 

 

 

 
Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 253, de 2019 (nº 1.061, de 2018, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga permissão à UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE OURO PRETO para executar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, com fins exclusivamente educativos, 

no município de Mariana, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 253, de 2019 (nº 1.061, de 2018, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no município de Mariana, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
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integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 

conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão 

educativa são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, 
universidades e fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 

conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
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ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 253, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO para 
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, no município de Mariana, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 253, DE 2019
(nº 1.061/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à Universidade Federal de Ouro Preto para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Mariana, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1689487&filename=PDC-1061-2018

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1689487&filename=PDC-1061-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678733&filename=TVR+263/2018

-
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Aprova o ato que outorga 
permissão à Universidade Federal 
de Ouro Preto para executar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Mariana, Estado de Minas 
Gerais. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 169, de 12 de abril de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

permissão à Universidade Federal de Ouro Preto para executar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Mariana, Estado 

de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE SENADOR CONFÚCIO MOURA 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 410, de 2019 (nº 1.132, de 2018, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que renova a autorização outorgada à 

ASCOCOL - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE COLORADO DO OESTE - RO para 

executar serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Colorado do Oeste, Estado de 

Rondônia. 

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 410, de 2019 (nº 1.132, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 

ASCOCOL - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO 
OESTE - RO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 

nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

S
F

/
1

9
4

9
3

.
6

8
4

4
7

-
5

4

32



 
 

 
 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 5 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2470  - e-mail: confuciomoura@senado.leg.br 

3 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 410, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 410, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Colorado do Oeste, Estado de 

Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 410, DE 2019
(nº 1.132/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Ascocol - Associação Comunitária de
Colorado do Oeste - RO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700813&filename=PDC-1132-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693067&filename=TVR+317/2018

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Ascocol - 
Associação Comunitária de Colorado 
do Oeste - RO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Colorado do Oeste, 
Estado de Rondônia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.187, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 20 de agosto de 2014, a autorização 

outorgada à Ascocol - Associação Comunitária de Colorado 

do Oeste – RO para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Colorado do Oeste, Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 410 de 2019.

35



4



  

SENADO FEDERAL 

GABINETE SENADOR CONFÚCIO MOURA 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 456, de 2019 (nº 1.125, de 2018, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que renova autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

ESPERANÇA E PAZ para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de 

Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia. 

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 456, de 2019 (nº 1.125, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Ouro Preto do Oeste, Estado 

de Rondônia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 

o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

S
F

/
1

9
5

5
8

.
7

0
9

6
6

-
5

3

38



 
 

 
 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 5 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2470  - e-mail: confuciomoura@senado.leg.br 

3 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 456, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 456, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

ESPERANÇA E PAZ para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, na forma do Projeto 

de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 456, DE 2019
(nº 1.125/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Esperança e
Paz para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ouro Preto do
Oeste, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700804&filename=PDC-1125-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693833&filename=TVR+309/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
Comunitária Esperança e Paz para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ouro 
Preto do Oeste, Estado de Rondônia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 590, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 27 de maio de 2013, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária Esperança e Paz para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Ouro Preto do 

Oeste, Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de        de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE SENADOR CONFÚCIO MOURA 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 458, de 2019 (nº 1.134, de 2018, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

MIRANTENSE – ASCOM para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Mirante da Serra, Estado de 

Rondônia. 

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 458, de 2019 (nº 1.134, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MIRANTENSE - ASCOM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mirante da Serra, 

Estado de Rondônia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 458, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 458, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

MIRANTENSE - ASCOM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 458, DE 2019
(nº 1.134/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Mirantense
– Ascom para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mirante da
Serra, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700815&filename=PDC-1134-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693072&filename=TVR+319/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
Comunitária Mirantense – Ascom para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mirante 
da Serra, Estado de Rondônia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

2.620, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 10 de maio de 2016, a autorização outorgada à 

Associação Comunitária Mirantense – Ascom para executar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de         de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 458 de 2019.

47



6



PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 2018 
(nº 2.179, de 2009, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO RURAL FM 

para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade, Estado de 
São Paulo. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 146, de 2018 (nº 2.179, de 2009, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL RÁDIO RURAL FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade, Estado de São Paulo. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 146, de 
2018, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 146, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO RURAL FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piedade, Estado de São Paulo, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 146, DE 2018
(nº 2.179/2009, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Rural FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Piedade, Estado de São
Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=716266&filename=PDC-2179-2009

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Rádio Rural FM 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade, 
Estado de São Paulo.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 959, 

de 23 de dezembro de 2008, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

Cultural Rádio Rural FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Piedade, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de                de 2018. 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

Parte integrante do Avulso do PDS nº 146 de 2018.
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 182, de 2017 
(nº 663, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de São Borja, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 182, de 2017 (nº 663, de 2017, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
São Borja, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.  

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 

fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 

e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 182, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA  para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 182, DE 2017
(nº 663/2017, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São
Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1560836&filename=PDC-663-2017

-

Documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1457891&filename=MSC+217/2016

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga permissão 
à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para 
executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no 
Município de São Borja, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 473, de 20 de junho de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga permissão 

à Universidade Federal do Pampa para executar, por dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 

no Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de               de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 89, de 2017 
(nº 465, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 

DE IATI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iati, Estado de 
Pernambuco. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Retorna ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 

de Decreto Legislativo (PDS) nº 89, de 2017 (nº 465, de 2016, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Iati, Estado de Pernambuco.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

Em 21 de novembro de 2017, este Colegiado aprovou o Parecer 

nº 136, de 2017, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento nº 1.008, 
de 2017, ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
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Comunicações, solicitando informações acerca da eventual existência de 

vínculo que subordine a entidade interessada à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político 
partidárias ou comerciais. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 
Informativa nº 1.458/2018/SEI-MCTIC, foram recebidas no Senado Federal 

por meio do Ofício nº 22.971/2018/SEI-MCTIC, em 12 de junho de 2018. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 

exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, está vedado à 
entidade que detém autorização para a execução do serviço o estabelecimento 

de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou 

comerciais. 

Em relação ao tema, a Nota Informativa nº 1.458/2018/SEI-

MCTIC, esclarece que por ocasião do exame da matéria, não foram encontrados 
indícios de vínculos político-partidário, familiar ou religioso entre os membros 

da diretoria. Além disso, afirma que a mera filiação partidária não caracteriza 
a existência de vínculo a inviabilizar a renovação da presente outorga, nos 

termos da legislação vigente. Acrescenta, ainda, que não há óbice legal para 
que parentes integrem a diretoria da entidade interessada ou executante do 

serviço de radiodifusão comunitária. A legislação vigente determina apenas que 

S
F

/
1

9
8

4
9

.
6

9
6

9
4

-
9

9

222



3 

mais da metade da diretoria não pode ser composta por parentes entre si, em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, incluídos cônjuges e 
companheiros. 

Assim, depreende-se dos esclarecimentos fornecidos pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que não há 

óbice para a aprovação do ato que renova a outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Iati, Estado de Pernambuco. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 89, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iati, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 89, DE 2017
(nº 465/2016, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE IATI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Iati, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1477404&filename=PDC-465-2016

-

Demais documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1460450&filename=TVR+93/2016

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iati, 
Estado de Pernambuco.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 2.828, de 30 de 

julho de 2015, que renova, por dez anos, a partir de 21 de 

maio de 2013, a autorização outorgada à Associação 

Comunitária e Cultural de Iati para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Iati, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 104, de 2019 
(nº 1.164, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São 

João da Baliza, Estado de Roraima. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 104, de 2019 (nº 1.164, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIO E TV EM DEFESA E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DE SÃO 

JOÃO DA BALIZA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São João da Baliza, Estado de Roraima. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 104, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDL nº 104, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E PROTEÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São João da Baliza, Estado de 
Roraima, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 104, DE 2019
(nº 1.164/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção
ao Meio Ambiente de São João da Baliza para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São João da Baliza, Estado de Roraima.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1120592&filename=PDC-1164-2013

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1097120&filename=TVR+448/2013

-
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio e TV em Defesa 
e Proteção ao Meio Ambiente de São 
João da Baliza para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de São João da Baliza, 
Estado de Roraima.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 1.086, 

de 16 de novembro de 2010, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João 

da Baliza para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município 

de São João da Baliza, Estado de Roraima. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2019.     

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 78, de 2018 

(nº 631, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 

RÁDIO CONCÓRDIA FM LTDA para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Concórdia, Estado de 

Santa Catarina. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 78, de 2018 (nº 631, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO 

CONCÓRDIA FM LTDA para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Concórdia, Estado de Santa Catarina. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 78, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 

outorgada à RÁDIO CONCÓRDIA FM LTDA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Concórdia, 

Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 78, DE 2018
(nº 631/2017, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Concórdia FM Ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Concórdia, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1547893&filename=PDC-631-2017

-

Informações complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1430400&filename=TVR+70/2016

-
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Concórdia FM Ltda. 
para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.496, de 16 de junho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 

10 (dez) anos, a partir de 10 de junho de 2011, a permissão 

outorgada à Rádio Concórdia FM Ltda. para executar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada no Município de Concórdia, Estado de 

Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de junho de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Minuta 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 119, de 2018 

(nº 874, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DO SÍTIO BOM JESUS DA 
SERRA para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Upanema, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

RELATOR: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 119, de 2018 (nº 874, de 2017, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO BOM JESUS DA SERRA 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Upanema, 
Estado do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 119, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO BOM 
JESUS DA SERRA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 119, DE 2018
(nº 874/2017, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária do Sítio
Bom Jesus da Serra para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Upanema, Estado do Rio Grande do Norte.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1633101&filename=PDC-874-2017

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1631315&filename=TVR+214/2017

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 119 de 2018.
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Sítio Bom Jesus da 
Serra para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Upanema, Estado do Rio Grande do 
Norte.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.145, de 6 de novembro de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à 

Associação de Radiodifusão Comunitária do Sítio Bom Jesus da 

Serra para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município 

de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de outubro de 2018. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 39, de 2018 
(nº 1.222, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A 
CABO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Taubaté, Estado de São Paulo. 

RELATORA: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 39, de 2018 (nº 1.222, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Taubaté, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registro apenas ser necessário apresentar emenda de redação para 
retificar o nome da empresa outorgada, incorretamente grafado na redação final 
do projeto aprovado pela Câmara dos Deputados.  
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do PDS nº 39, de 2018, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se na ementa e no art. 1º do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 39, de 2018, a palavra “Sinas” por “Sinais”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 39, DE 2018
(nº 1.222/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à Cable-Link Operadora de Sinas de TV a Cabo Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Taubaté, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1120746&filename=PDC-1222-2013

-

Informações complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1094118&filename=TVR+636/2013

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga permissão 
à Cable-Link Operadora de Sinas de 
TV a Cabo Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de 
Taubaté, Estado de São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 534, de 6 de dezembro de 2011, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga permissão 

à Cable-Link Operadora de Sinas de TV a Cabo Ltda. para 

explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 

Município de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Ofício “S” nº 26, de 

2016, da Câmara dos Deputados (OFC nº 167, de 
2016, na origem), que comunica a autorização de 
transferência direta para a Spring Televisão S.A. 

da concessão outorgada à Abril Radiodifusão S.A., 
para executar serviço de radiodifusão de sons e 

imagens no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

Relator: Senador MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 

Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de Controle 

Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 26, de 2016, 

que comunica ter sido autorizada a transferência direta para a Spring 

Televisão S.A. da concessão originalmente outorgada à Abril Radiodifusão 

S.A., para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município 

de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do Decreto de 20 de outubro 

de 2016. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 26, de 2016 (OFC nº 167, de 2016, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 585, de 2016, acompanhada da 
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Exposição de Motivos nº 77, de 14 de outubro de 2016, do Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infromações, que apresenta 

o novo quadro diretivo e societário da concessionária. 

Em 3 de maio de 2017, a CCT aprovou parecer que apontava a 

necessidade de coletar de informações adicionais indispensáveis à instrução 

da matéria. 

Em 13 de junho de 2017, a Comissão Diretora deferiu o 

encaminhamento do Requerimento nº 318, de 2017, ao Ministro da Pasta 

responsável. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 

Informativa nº 2562/2018/SEI–MCTIC, foram recebidas por meio do Ofício 

nº 34497/2017/SEI–MCTIC, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC), datado de 11 de agosto de 2018. 

 

II – ANÁLISE 

A Nota Informativa elaborada pela Secretaria de Radiodifusão 

do MCTIC indica que a transferência direta em análise foi autorizada em 

observância à legislação aplicável. 

O MCTIC informa que a outorga foi concedida originalmente à 

Abril Radiodifusão Ltda. por meio do Decreto nº 92.244, de 30 de dezembro 

de 1985, para execução do serviço de sons e imagens no município de São 

Paulo, Estado de São Paulo. 

O art. 91 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que 

aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, estabelece um prazo 

mínimo de cinco anos, contado da data de expedição do certificado de 

licença definitiva para o funcionamento da estação, para que se autorize a 

S
F

/
1

9
6

4
1

.
6

7
3

8
5

-
0

3

252



 
 

3 

transferência da concessão. Dessa forma, o interstício legalmente previsto 

foi devidamente respeitado. 

Também é possível depreender, com base na documentação 

encaminhada, que a unidade técnica do MCTIC comprovou a nacionalidade 

brasileira dos sócios da Spring Televisão S.A., certificando-se do 

cumprimento das disposições legais e constitucionais que limitam a 

participação de capital estrangeiro nas empresas de radiodifusão. 

De ter-se, assim, por efetivada a devida comunicação ao 

Congresso Nacional, em atendimento ao disposto no art. 222, § 5º, da 

Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo conhecimento e 

subsequente arquivamento do Ofício “S” nº 26, de 2016, que comunica a 

transferência direta para a Spring Televisão S.A. da concessão originalmente 

outorgada à Abril Radiodifusão S.A., para executar serviço de radiodifusão 

de sons e imagens no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

9
6

4
1

.
6

7
3

8
5

-
0

3

253



SENADO FEDERAL 
OFICIO "S" 

Nº 26, DE 2016
(nº 167/2016, na origem)

Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º da Constituição Federal, o Comunicado 
de Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística de Radiodifusão - 
CAC nº 26/2016, referente à transferência direta para a Spring Televisão S.A., da 
concessão outorgada à Abril Radiodifusão S.A., para executar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens no Município de São Paulo, Estado de São Paulo". 

AUTORIA:  Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Página da matéria

Página 1 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 26 de 2016.

* Republicado para correção da Empresa comunicante, e inclusão do
Ofício nº 170/2016 à fl. 10.

 (*)

254



Página 2 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 26 de 2016.
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Página 3 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 26 de 2016.
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Página 4 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 26 de 2016.
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Página 5 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 26 de 2016.
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Página 6 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 26 de 2016.
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Página 7 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 26 de 2016.
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Página 8 de 10 Parte integrante do Avulso do OFS nº 26 de 2016.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto 

de Lei da Câmara nº 108, de 2015 
(Projeto de Lei nº 2.887, de 2011, 

na origem), do Deputado Dimas 
Fabiano, que dispõe sobre as 

condições de envio de 
mensagens por parte das 

operadoras de telefonia, a título 
de alerta ou cobrança de 

pagamento de conta em atraso, 
para o número do telefone do 

cliente em condição de 
inadimplência. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

É submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 108, de 2015 (Projeto de 
Lei nº 2.887, de 2011, na origem), de autoria do Deputado 

Dimas Fabiano, que dispõe sobre as condições de envio de  

mensagens por parte das operadoras de telefonia, a título de 
alerta ou cobrança de pagamento de conta em atraso, para 
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o número do telefone do cliente em condição de 

inadimplência. 

A proposição é composta de cinco artigos. 

O art. 1º define o escopo da iniciativa, qual seja 

estabelecer as condições de envio de mensagens de texto 
ou de voz por parte das operadoras de telefonia móvel ou 

fixa, a título de alerta ou cobrança de pagamento de conta 
em atraso, para o número do telefone do cliente em condição 

de inadimplência. 

O art. 2º veda a inserção de mais de uma 

mensagem de texto ou de voz por dia, como aviso de alerta 
ou cobrança por conta não paga, para o número do telefone 

do cliente em condição de inadimplência, e estabelece o 
prazo mínimo de 72 horas para o envio de novos avisos. 

O art. 3º estabelece penalidades aos eventuais 
infratores da lei que vier a se originar. 

O art. 4º dispõe que o órgão responsável pela 
fiscalização e aplicação das penas estabelecidas será 

definido em regulamentação a ser editada pelo Poder 

Executivo. 

O art. 5º determina que a lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Após a apreciação deste Colegiado, a matéria 

seguirá para a Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC). 

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CCT opinar sobre proposições 
relacionadas com o setor de telecomunicações, temática 

abrangida pela proposição sob exame. 

O projeto em exame busca corrigir uma distorção 

existente no relacionamento entre as empresas de telefonia 
e os seus clientes. Conforme salientado pelo autor da 

iniciativa, o envio repetitivo de mensagens de alerta 
referentes à cobrança de contas em atraso é uma prática 

abusiva que vem causando constrangimento aos usuários, 
os quais, mesmo em situação de inadimplência, têm o direito 

de receber por parte das operadoras tratamento respeitoso, 
baseado em critérios previamente estabelecidos. 

O nosso ordenamento jurídico já disponibiliza 
meios suficientes para que as operadoras exijam o 

cumprimento do contrato de prestação de serviços, em caso 
de inadimplência do cliente, não se justificando a reiterada 

prática de submetê-los ao constrangimento ocasionado pelo 

encaminhamento de um número desproporcional de avisos 
de cobrança por mensagens de texto e de voz, o que viola 

frontalmente o disposto no art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Os regulamentos da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), por sua vez, determinam a 

prévia notificação do usuário, que tem o direito de receber 
relatório detalhado dos serviços e, se for o caso, contestar o 

débito, no prazo e na forma especificados. Além disso, em 
caso de não quitação do débito e após o transcurso de 

quinze dias da notificação, as operadoras podem suspender 
parcialmente a prestação do serviço. 
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As normas da Anatel, contudo, não proíbem, de 

forma expressa, o envio abusivo de mensagens pelas 

operadoras, o que justifica a presente iniciativa de fixar tal 
vedação em lei. 

O projeto, portanto, é meritório e assegura o 
necessário equilíbrio nas relações de consumo, ao admitir o 

envio de mensagem, porém, de maneira moderada, 
afastando o cerne do problema, que é o abuso dessa prática 

e o consequente constrangimento moral gerado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, meu voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 108, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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Dispõe sobre as condições de envio de
mensagens por parte das operadoras
de telefonia, a título de alerta ou
cobrança de pagamento de conta em
atraso, para o número do telefone do
cliente em condição de inadimplência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei estabelece as condições de envio de mensagens de
texto ou de voz por parte das operadoras de telefonia móvel ou fixa, a título de
alerta ou cobrança de pagamento de conta em atraso, para o número do telefone
do cliente em condição de inadimplência.

Art. 2º  É vedada às empresas de telefonia móvel ou fixa a inserção de
mais de uma mensagem de texto ou de voz por dia, como aviso de alerta ou
cobrança por conta não paga, para o número do telefone do cliente em condição
de inadimplência.

Parágrafo único.  Novas mensagens reiterando o aviso de que trata o
caput somente serão admissíveis depois de decorridas setenta e duas horas do
envio da primeira mensagem de alerta ou de cobrança.

Art. 3º  Os infratores desta Lei estão sujeitos às seguintes penalidades,

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 108, DE 2015 

(Nº 2.887/2011, na Casa de origem)
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sem prejuízo de outras sanções cabíveis previstas em legislação específica:

I – pagamento de multa de até 100% (cem por cento) sobre o valor da
conta não paga, incidente por mensagem enviada em desacordo com o previsto
no art. 2º;

II – pagamento em dobro do valor previsto no inciso I, em caso de
reincidência.

Art. 4º  O Poder Executivo definirá, na regulamentação desta Lei, o
órgão responsável pela fiscalização e aplicação das penas previstas em caso de
infração.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO ORIGINAL 

ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO  
E INFORMÁTICA; E DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE.

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?
codteor=948827&filename=PL+2887/2011
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
758, de 2015, do Senador Romário, 
que autoriza a dedução de doações 
destinadas à pesquisa científica 
básica do Imposto sobre a Renda 
devido e altera as Leis nos 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, e 9.532, de 10 
de dezembro 1997. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 758, de 2015, do Senador Romário, cuja ementa 

é transcrita acima. 

O objetivo do projeto é permitir que os valores 
despendidos a título de doação para apoio direto a projetos de 
pesquisa científica básica possam ser deduzidos do Imposto sobre 
a Renda devido pelas pessoas físicas e pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real. 

O projeto estabelece que a dedução terá como base 
80% das doações, no caso de pessoa física, e 40%, no caso de 
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pessoa jurídica. Define, ainda, uma lista de condições para que a 
doação possa ser deduzida do Imposto sobre a Renda devido, 
entre as quais: (i) os projetos apoiados devem ser exclusivamente 
relacionados à pesquisa científica básica, não podendo haver 
relação com pesquisa clínica, desenvolvimento tecnológico ou 
inovação; (ii) a beneficiária da doação deverá ser uma instituição 
pública de ensino ou pesquisa; e (iii) as quantias doadas devem 
ser, obrigatoriamente, administradas por fundações universitárias 
reconhecidamente capacitadas e idôneas, para fins de controle e 
de prestação de contas, nos termos de regulamento. 

As deduções ficam limitadas, relativamente à pessoa 
jurídica, a quatro por cento do imposto devido, com observância 
adicional do limite total de deduções de que trata o inciso II do 
art. 6º da Lei nº 9.532, de 1997. Ademais, as pessoas jurídicas não 
poderão deduzir o valor da doação como despesa operacional. 

Segundo o projeto, os doadores devem informar os 
aportes financeiros repassados para fins de dedução e os 
captadores devem comprovar a sua aplicação. Os recursos 
provenientes de doações deverão ser depositados e 
movimentados em conta bancária específica e a prestação de 
contas deverá ser feita nos termos do regulamento. Além disso, o 
doador não pode ter vínculo com o responsável pelo projeto e 
pela captação. 

O projeto considera infração à norma estabelecida o 

recebimento, pelo doador, de qualquer vantagem financeira ou 
material em decorrência da doação que efetuar. As infrações 
sujeitarão o doador ao pagamento do imposto não recolhido, 
além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação. 
O responsável pelo projeto e pela captação da doação é 
solidariamente responsável por qualquer irregularidade 
verificada. 
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O PLS nº 758, de 2015, acrescenta inciso ao art. 12 da 
Lei nº 9.250, de 1995, para incluir as doações destinadas ao apoio 
direto a projetos de pesquisa científica básica entre as deduções 
do imposto de renda das pessoas físicas. Altera, ainda o art. 22 da 
Lei nº 9.532, de 1997, para dispor que a soma das deduções a que 
se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, 
deverá incluir as referidas doações e fica limitada a 6% por cento 
do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 
específicos a quaisquer dessas deduções. 

A cláusula de vigência determina que a lei resultante 
do projeto entre em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente 
ao de sua publicação.  

Em sua justificação, o autor argumenta ser importante 
incentivar o investimento em pesquisa básica, pois é “sem dúvida 
o grande eixo motriz que impulsiona a produção científica no 
Brasil e que serve de alicerce tanto para a pesquisa aplicada 
quanto para a inovação”. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão e à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a 
decisão terminativa.  

 Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 758, de 2015, vem ao exame desta Comissão 
em cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, segundo o qual compete à CCT opinar 
sobre proposições que tratem do desenvolvimento científico, 
tecnológico e inovação tecnológica. 
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O projeto tem o mérito de buscar incentivar doações 
para projetos de pesquisa básica em instituições públicas de 
ensino ou pesquisa. Para tanto, estabelece um conjunto de regras 
para que essas doações possam ser deduzidas do Imposto sobre a 
Renda devido por pessoas físicas e jurídicas. 

Vários países adotam a dedução do imposto de renda 
como mecanismo de incentivo para doações a instituições de 
pesquisa. Nos Estados Unidos, por exemplo, é possível deduzir 
integralmente o valor doado para universidades, desde que o total 
não ultrapasse 50% da renda bruta ajustada anual do 
contribuinte. Somente em 2018, foram doados 46,7 bilhões de 
dólares para as universidades, o maior valor já registrado na 
história.  

Essa quantia expressiva não se deve apenas aos 
incentivos tributários, mas também à excelência da pesquisa 
realizada nas universidades norte-americanas, a um elevado grau 
de confiança dos doadores de que o valor será aplicado de 
maneira eficiente, uma vez que as universidades buscam ser o 
mais transparente possível quanto ao uso dos recursos, e à busca 
por prestígio. 

Por outro lado, é preciso considerar que as doações 
para as pesquisas acadêmicas não podem ser vistas como 
substitutos dos recursos públicos, que devem continuar sendo a 
principal fonte de financiamento da pesquisa científica. Mesmo 

nos Estados Unidos, país com maior volume de doações, estas 
representam menos de 7% dos recursos públicos destinados à 
pesquisa. Além disso, as doações tendem a reforçar as 
desigualdades no sistema educacional, pois a maior parte acaba 
sendo direcionada para instituições renomadas que já contam 
com um volume mais elevado de recursos. 
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Dessa forma, tendo em vista que as doações não 
devem ser encaradas como solução para a carência de recursos 
para as pesquisas acadêmicas no Brasil, mas sim como uma forma 
adicional para que o cidadão possa contribuir para projetos que 
julga interessantes e para instituições de sua estima, acreditamos 
que o projeto é relevante e oferecemos algumas contribuições na 
expectativa de aprimorá-lo.  

Inicialmente, entendemos que o texto do PLS no 758, 
de 2015, limita o alcance desejado ao restringir as doações apenas 
aos projetos de pesquisa científica básica. Diversos estudos 
apontam a existência de uma linha tênue de separação entre 
pesquisa básica e aplicada. Em geral, os cientistas realizam os dois 
tipos de pesquisa, muitas vezes simultaneamente. Ademais, um 
projeto destinado à pesquisa aplicada pode resultar em novos 
conhecimentos básicos sem qualquer aplicação imediata e vice-
versa. Assim, propomos que as doações também possam ser 
destinadas a projetos de pesquisa científica aplicada. 

Sugerimos, ainda, alterações no art. 3º de forma 
adequá-lo à nomenclatura utilizada na Lei de Inovação, Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, e para evitar problemas de 
vício de inconstitucionalidade.  

Por fim, propomos a supressão do parágrafo único do 
art. 8o do PLS no 758, de 2015, por não considerarmos razoável 
que os responsáveis pela condução de projetos que receberem 

doações sejam solidariamente responsáveis por irregularidades 
cometidas pelos doadores. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 758, de 2015, com as seguintes emendas: 
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EMENDA No      – CCT 

Substitua-se a expressão “pesquisa científica básica” 
por “pesquisa científica básica ou aplicada” na ementa, no art. 1o, 
nos incisos I, III, IV e no parágrafo único do art. 3º e na nova 
redação proposta pelo art. 10 do Projeto de Lei do Senado no 758, 
de 2015. 

EMENDA No      – CCT 

Suprima-se o parágrafo único do art. 8o do Projeto de 
Lei do Senado no 758, de 2015. 

EMENDA No      – CCT 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado no 758, de 
2015, a seguinte redação: 

“Art. 3º 
.............................................................................. 

.........................................................................
.................. 

II – a beneficiária da doação deverá ser uma 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 
(ICT) pública, conforme definida na Lei nº 10.973, 
de 2 de dezembro de 2004; 

.........................................................................
.................... 

V – o Poder Executivo será responsável por 
aprovar o projeto de pesquisa científica básica ou 

aplicada, bem como por cadastrar a instituição 
pública de ensino ou pesquisa onde o projeto será 
desenvolvido e a pessoa física responsável pelo 
projeto e pela captação da doação; e 
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VI – as quantias doadas devem ser, 
obrigatoriamente, administradas por fundações 
de apoio reconhecidamente capacitadas e 
idôneas, para fins de controle e de prestação de 
contas, nos termos do regulamento. 

.........................................................................
.................” 

  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 758, DE 2015 

 
Autoriza a dedução de doações destinadas à pesquisa 
científica básica do Imposto sobre a Renda devido e 
altera as Leis nos 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 
9.532, de 10 de dezembro 1997. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Poderão ser deduzidos do Imposto sobre a Renda devido pelas 
pessoas físicas e pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real os valores 
despendidos a título de doação para apoio direto a projetos de pesquisa científica básica, 
nos termos previstos nesta Lei. 

Art. 2º A dedução a que se refere o art. 1º terá como base os seguintes 
percentuais: 

I – no caso das pessoas físicas, 80% (oitenta por cento) das doações; 

II – no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 40% 
(quarenta por cento) das doações. 

Art. 3º Para que a doação de que trata o art. 1º possa ser deduzida do Imposto 
sobre a Renda devido, deverão ser atendidas as seguintes condições: 

I – os projetos apoiados devem ser exclusivamente relacionados à pesquisa 
científica básica, não podendo haver relação com pesquisa clínica, desenvolvimento 
tecnológico ou inovação; 

II – a beneficiária da doação deverá ser uma instituição pública de ensino ou 
pesquisa; 

III – o responsável pelo projeto de pesquisa científica básica e pela captação 
da doação deve ser pessoa física que possua vínculo empregatício com a instituição onde a 
pesquisa será desenvolvida; 
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IV – a pessoa física responsável pelo projeto de pesquisa científica básica e 

pela captação da doação deverá estar cadastrada na base de dados do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); 

V – os projetos apoiados devem ter sido previamente submetidos à avaliação 
em agências de fomento oficiais, como fundações de apoio à pesquisa, CNPq, Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) ou Financiadora de Estudos e 
Projetos (FINEP), e não ter sido contemplados, por qualquer outro motivo que não o mérito 
científico; e 

VI – as quantias doadas devem ser, obrigatoriamente, administradas por 
fundações universitárias reconhecidamente capacitadas e idôneas, para fins de controle e 
de prestação de contas, nos termos de regulamento. 

Parágrafo único. O CNPq será responsável por aprovar o projeto de pesquisa 
científica básica, bem como por cadastrar a instituição pública de ensino ou pesquisa onde o 
projeto será desenvolvido e a pessoa física responsável pelo projeto e pela captação da 
doação. 

Art. 4º Os doadores deverão informar os aportes financeiros repassados para 
fins da dedução a que se refere o art. 1º, bem como deverão os captadores efetuar a 
comprovação de sua aplicação, na forma de regulamento. 

Art. 5º A doação não poderá ser efetuada quando o responsável pelo projeto e 
pela captação for pessoa vinculada ao doador. 

Parágrafo único.  Consideram-se vinculados ao doador o cônjuge, os parentes 
até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do doador, bem como os titulares, 
administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador, na condição 
de titular, administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) 
meses anteriores. 

Art. 6º Os recursos provenientes de doações deverão ser depositados e 
movimentados em conta bancária específica e a respectiva prestação de contas deverá ser 
feita nos termos de regulamento. 

Art. 7º Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo doador de qualquer 
vantagem financeira ou material em decorrência da doação que efetuar. 

Art. 8º As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do imposto não recolhido, além das 
penalidades e demais acréscimos previstos na legislação. 

Parágrafo único. A pessoa física responsável pelo projeto de pesquisa 
científica básica e pela captação da doação é solidariamente responsável por qualquer 
irregularidade verificada. 
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Art. 9º As deduções de que trata o art. 1º desta Lei ficam 

limitadas, relativamente à pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto devido, com 
observância adicional do limite total de deduções de que trata o inciso II do art. 6o da Lei 
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor da doação 
como despesa operacional. 

Art. 10.  O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IX:  

“Art. 12. ............................................................. 

.............................................................................  

IX – doações efetuadas por pessoas físicas no apoio direto a 
projetos de pesquisa científica básica. 

...............................................................................” (NR)  

Art. 11. O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e 
IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do 
valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a 
quaisquer dessas deduções.” (NR) 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 218 da Constituição Federal, o Estado deve promover e 
incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a 
inovação. O § 1º do referido dispositivo constitucional determina ainda que a pesquisa 
científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o 
bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

A pesquisa científica básica, aquela que gera conhecimentos que não têm 
necessariamente aplicação imediata, é muitas vezes entendida como uma atividade ociosa e 
onerosa. Esquece-se que o conhecimento básico de hoje será o conhecimento aplicado de 
amanhã. E que nenhum desenvolvimento científico e tecnológico teria sido possível sem o 
recurso, por exemplo, da mais básica das disciplinas, a matemática. 

Além disso, a pesquisa científica básica, majoritariamente realizada em 
instituições públicas como universidades e centros de pesquisa, é sem dúvida o grande eixo 
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motriz que impulsiona a produção científica no Brasil e que serve de alicerce tanto para a 
pesquisa aplicada quanto para a inovação. 

O desenvolvimento de projetos de pesquisa gera, além de conhecimento que 
coloca nosso País no mesmo nível científico de outros, aprimoramento do conteúdo dado 
nas salas de aula dos cursos de graduação das universidades, além da capacitação de 
recursos humanos por meio da formação dos alunos de iniciação científica, mestrado, 
doutorado e pós-doutorado. 

Esses projetos de pesquisa demandam investimentos constantes. Muitas vezes 
instituições de ensino e pesquisa que possuem equipamentos de alta tecnologia ficam 
prejudicadas por não possuírem os insumos (reagentes químicos, reagentes biológicos, 
materiais descartáveis, etc.) necessários para que esses equipamentos funcionem e o 
conhecimento seja produzido. O problema reside no fato de que as agências de fomentos 
governamentais, além de não terem recursos para financiar todos os projetos, em geral 
priorizam a compra de equipamentos. 

Com o objetivo de incentivar as atividades de pesquisa, esta proposição busca 
facultar às pessoas físicas e jurídicas a dedução do Imposto sobre a Renda devido de 
doações direcionadas ao apoio direto a projetos de pesquisa científica básica, que poderão 
ser utilizadas para a compra de insumos destinados ao desenvolvimento desses projetos. 

Destacamos que, quanto à dedução do Imposto sobre a Renda relativa aos 
valores correspondentes às doações previstas no projeto, mantivemos na proposição os 
limites totais de abatimento atualmente em vigor para outros casos de dedução: 4% do 
imposto devido pelas pessoas jurídicas e 6% do imposto devido pelas pessoas físicas. Isso 
significa que são mitigados os efeitos de eventual renúncia de receitas, já que esses 
abatimentos ficarão inseridos nos limites já previstos, como dito, para outros casos. 

Além de termos tido o cuidado de estabelecer os mesmos limites de dedução 
do Imposto sobre a Renda atualmente permitidos, consideramos que, em virtude do 
pequeno universo de pesquisadores no Brasil, o impacto dessa renúncia fiscal não será, na 
prática, relevante na receita da União e será compensado pelo retorno materializado no 
desenvolvimento da educação, da ciência e, em consequência, da tecnologia e da inovação. 

Relativamente à adequação financeira e orçamentária, em se tratando de 
criação ou ampliação de benefício de natureza tributária, o art. 14 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e o art. 109 da Lei nº 13.080, 
de 2 de janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para 2015), exigem que o 
projeto de lei esteja acompanhado de estimativa da renúncia de receita no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. 

Como base na anexa Nota Técnica nº ________, de 2015, da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, registramos que a renúncia de 
receita estimada será de R$ ________, no ano de 2016, R$ ________, no ano de 2017 e R$ 
________, no ano de 2018. 
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5 
Feitos esses apontamentos, considerando a relevância deste projeto, contamos 

com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 
Senador ROMÁRIO 
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(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 3466, 

de 2019, do Senador Randolfe Rodrigues, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento às 

Empresas Startups (FiStart) e altera a Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir 
que seja deduzida da base de cálculo do Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) parcela 
dos valores investidos na integralização de capital 

social em sociedades empresárias Startups. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei (PL) nº 3.466, 

de 2019, do Senador Randolfe Rodrigues, cuja ementa é transcrita acima. 

O art. 1º do Projeto institui o Fundo de Financiamento às 

Empresas Startups, denominado FiStart, e possibilita a dedução da base de 
cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) de parcela dos 

valores investidos na integralização de capital social em sociedades 
empresárias Startups. 

De acordo com o art. 2º, o FiStart é um fundo de natureza 
contábil e financeira, com a finalidade de constituir recursos para o 
financiamento de projetos de inovação em empresas nascentes intensivas em 

conhecimento, denominadas startups. 

S
F

/
1

9
4

4
5

.
7

4
5

3
8

-
0

3

285



 
 

2 

O art. 3º da proposição define os recursos constituintes do 
FiStart. O art. 4º estabelece que o FiStart tenha como agente operador 
instituição financeira pública federal a ser contratada na forma do 

regulamento, bem como suas atribuições. 

De acordo com o art. 6º, os financiamentos concedidos 

observarão o seguinte: (i) taxa de juros real igual a zero, na forma definida 
pelo Conselho Monetário Nacional; (ii) o oferecimento de garantias pela 

empresa financiada; e (iii) carência de dezoito meses, mantido o pagamento 
dos juros. 

A natureza financeira do FiStart é ressaltada no art. 7º.  

O art. 8º altera a Lei nº 9.250, de 1995, para definir condições 

para a dedução da base de cálculo do IRPF de parcela dos valores investidos 
na integralização de capital social em sociedades empresárias Startups. 

O art. 9º determina que o benefício de que trata o art. 8º desta 
Lei vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data da sua publicação. 

A cláusula de vigência estabelece que a lei resultante do projeto 

entre em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor argumenta que por serem 

inovadoras, as startups enfrentam incertezas econômicas e tecnológicas que 
dificultam o seu acesso ao crédito pelas vias tradicionais, e passam a 

depender de investidores-anjo para desenvolver suas ideias. O projeto de lei 
ora proposto objetiva atenuar os efeitos dessa falha de mercado ao criar o 

Fundo de Financiamento às Empresas Startups (FiStart) para oferecer às 
empresas nascentes intensivas em conhecimento uma opção viável para o 

financiamento de seus projetos inovadores. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão e à de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 3.466, de 2019, vem ao exame desta Comissão em 
cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do 
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Senado Federal, segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições 
que tratem do desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 
tecnológica. 

Como a proposição será analisada posteriormente pela CAE, 
iremos nos ater apenas aos seus aspectos relacionados à ciência, tecnologia 

e inovação.  

A matéria tem o objetivo de oferecer às empresas startups uma 

opção para o financiamento de suas atividades de inovação. Sabemos que, 
mesmo diante de uma severa crise econômica, diversas empresas intensivas 

em conhecimento floresceram e se tronaram gigantes econômicos. Tais casos 
dependeram do aporte de capital proveniente de investidores-anjo e das 

aceleradoras de startups.  

Entendemos que o PL nº 3.466, de 2019, representa uma 

contribuição fundamental para sanar uma falha de mercado resultante da 
natureza intrínseca de incerteza da geração de inovações por parte das 
empresas. Dessa forma, há uma escassez de crédito disponível para empresas 

nascentes inovadoras. Faz-se necessária, então, a participação do governo 
para mitigar esse problema.  

Diversos países possuem fundos governamentais para financiar 
as atividades inovadoras das startups. A República da Índia, por exemplo, 

possui um dos maiores programas governamentais, com a participação de 
diversos ministérios, de apoio às startups, envolvendo assistência a venture 

capital, simplificação de obtenção de patentes e abatimentos no imposto de 
renda. O governo do Reino Unido também oferece vários tipos de benefícios 

e subsídios para pequenas empresas startups. 

Sendo assim, acreditamos que o FiStart será um importante 

instrumento para alavancar o número de empreendimentos inovadores no 
País.    

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.466, de 2019. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento às 
Empresas Startups (FiStart) e altera a Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, para permitir que seja 

deduzida da base de cálculo do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas (IRPF) parcela dos 

valores investidos na integralização de capital 
social em sociedades empresárias Startups. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Fundo de Financiamento às Empresas 
Startups (FiStart) e a possibilidade de dedução da base de cálculo do Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) de parcela dos valores investidos 
na integralização de capital social em sociedades empresárias Startups. 

Art. 2º Fica instituído o Fundo de Financiamento às Empresas 
Startups (FiStart), de natureza contábil e financeira, com a finalidade de 

constituir recursos para o financiamento de projetos de inovação em 
empresas nascentes intensivas em conhecimento, denominadas startups. 

Art. 3º Constituem recursos do FiStart: 

I – os advindos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 

31 de julho de 1969; 

II – as dotações especificamente consignadas no orçamento da 

União; 
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III – os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às 
dotações que lhe foram consignadas no orçamento anual; 

IV – os resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

V – o produto da alienação de valores mobiliários, dividendos 

de ações e outros a ele vinculados; 

VI – a reversão dos saldos anuais não aplicados; 

VII – o produto do retorno das operações de financiamentos 
concedidos; e 

VIII – outros recursos previstos em lei. 

Art. 4º A organização e a gestão do Fundo instituído por esta 

Lei serão definidas na forma do regulamento. 

Art. 5º O FiStart terá como agente operador instituição 

financeira pública federal a ser contratada na forma do regulamento, com as 
seguintes atribuições:  

I – realizar operações de financiamento para alocação dos 
recursos do FiStart; 

II – selecionar projetos de inovação de empresas nascentes 

intensivas em conhecimento utilizando critérios de viabilidade; 

III – gerir as disponibilidades financeiras do FiStart; 

IV – prestar contas das operações realizadas em cumprimento 
às diretrizes e prioridades de aplicação estabelecidas, na forma do 

regulamento; 
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V – propor novas modalidades, programas e políticas de 
alocação dos recursos do FiStart, na forma do regulamento; 

Art. 6º Os financiamentos concedidos observarão o seguinte: 

I – taxa de juros real igual a zero, na forma definida pelo 

Conselho Monetário Nacional; 

II – o oferecimento de garantias pela empresa financiada; 

III – carência de 18 (dezoito) meses, mantido o pagamento dos 
juros nos termos do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único: Ao longo do período de utilização do 
financiamento, inclusive no período de carência, a empresa financiada fica 

obrigada a pagar os juros incidentes sobre o financiamento, na forma 
regulamentada pelo agente operador. 

Art. 7º Os recursos destinados ao FiStart não utilizados até o 
final do exercício financeiro corrente serão apurados no balanço anual e 

transferidos como crédito do mesmo fundo no exercício financeiro seguinte. 

Art. 8º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................ 

.............................................................................. 

II – ....................................................................... 

.............................................................................. 

k) os valores em dinheiro integralizados no capital social de 

sociedades empresárias Startups, atendidas as seguintes condições: 

1. o investidor deverá permanecer na condição de sócio-cotista 

ou acionista, sendo vedada a participação como sócio-gerente, 
diretor ou administrador da pessoa jurídica investida; 
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2. o investidor não poderá ter o controle majoritário das quotas 
sociais ou ações da pessoa jurídica; 

3. os valores integralizados deverão permanecer por, no 
mínimo, três anos seguidos à disposição da pessoa jurídica invest ida, 

sendo vedada a diminuição do capital social a qualquer título; 

4. a Startup em que for investido o recurso deverá ser 
selecionada por ato do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações. 

.............................................................................. 

§ 5º A dedução prevista na alínea “k” do inciso II do caput está 
limitada a vinte por cento do valor efetivamente integralizado e não 
poderá ultrapassar o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

por ano-calendário, considerando todos os investimentos realizados, 
ainda que a participação envolva mais de uma Startup. 

§ 6º Sempre que se apure que o contribuinte não satisfazia ou 
deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de 
cumprir qualquer condição prevista na alínea “k” do inciso II do 

caput, será cobrado o imposto acrescido de juros de mora e com 
imposição da penalidade cabível.” (NR) 

Art. 9º O benefício de que trata o art. 8º desta Lei vigorará pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar da crise econômica vivenciada, diversas empresas 
startups têm conseguido prosperar no Brasil. São empreendimentos voltados 

para vários setores da economia, como financeiro (as chamadas fintechs), 
transporte urbano e educação, e que possuem elevada capacidade de 

crescimento rápido, geração de empregos e de integração com outros setores. 
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Somente em 2018, seis startups alcançam valor de mercado 
superior a US$ 1 bilhão. A Stone Pagamentos S.A. possui valor de mercado 

de US$ 11 bilhões. A IFood tem cerca de 120 mil empregados. 

Entretanto, para cada caso de sucesso, existem inúmeras 

tentativas frustradas. Em um ambiente institucional saudável, o fracasso de 
um negócio não pode resultar em punição, mas sim em aprendizado para a 

próxima tentativa. 

Um grande avanço na simplificação das regulações ocorreu 

recentemente. A Lei Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019, criou 
definição legal de empresa startup e simplificou significativamente o 

processo de abertura e fechamento dessas empresas, bem como autorizou a 
comercialização experimental, algo fundamental para empresas inovadoras. 

A possibilidade de testar o mercado foi reforçada pela Medida 
Provisória nº 881, de 30 de abril de 2019, que propõe “retirar qualquer 

entrave a que um novo produto ou serviço seja testado restritivamente em 
um grupo privado, ressalvados os casos de segurança nacional e saúde 
pública”.  

O Governo Federal vem reconhecendo a importância das 
startups para a economia por meio de programas como o Start-up Brasil, que 

seleciona empresas aceleradoras integrantes do ecossistema de inovação do 
País, e oferece benefícios aos empreendedores, como bolsas de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação de até R$ 200 mil. A Financiadora de Estudos 
e Projetos (FINEP) possui o Programa Finep Startup que “apoia a inovação 

em empresas nascentes intensivas em conhecimento através do aporte de 
recursos financeiros para execução de seus planos de crescimento”. Contudo, 

o edital mais recente da Finep limita os recursos a R$ 30 milhões para apenas 
30 startups. O último edital do Start-up Brasil data de 2017. 

Assim, verifica-se que, apesar das ações em curso, ainda é 
preciso aprimorar o ambiente de financiamento às startups. Existe uma falha 
de mercado relacionada ao financiamento dos projetos de empresas 

S
F

/
1

9
1

6
5

.
5

9
8

1
9

-
8

8

Página 6 de 9 Parte integrante do Avulso do PL nº 3466 de 2019.

294



 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues | Anexo I, 9º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.leg.br 

 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 
 

nascentes. Por serem inovadoras, as startups enfrentam incertezas 
econômicas e tecnológicas que dificultam o seu acesso ao crédito pelas vias 

tradicionais, e passam a depender de investidores-anjo para desenvolver suas 
ideias. 

O projeto de lei ora proposto objetiva atenuar os efeitos dessa 
falha de mercado ao criar o Fundo de Financiamento às Empresas Startups 

(FiStart) para oferecer às empresas nascentes intensivas em conhecimento 
uma opção viável para o financiamento de seus projetos inovadores. Para 

tanto, serão ofertadas linhas de crédito com taxa de juro real igual a zero e 
carência de 18 meses para o pagamento. 

O FiStart é um fundo de natureza contábil e financeira, a 
exemplo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo Social, instituídos, 

respectivamente, pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010. Com isso, os recursos do Fundo não farão parte 

da Conta Única do Tesouro Nacional. 

Adicionalmente a essa importante medida, com o intuito de 
fomentar o investimento-anjo no Brasil, propomos a dedução, da base de 

cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, dos valores investidos 
em startups por pessoas físicas. Com isso, cria-se um estímulo aos 

contribuintes, possibilitando-se que novos valores sejam investidos já com 
compensação pelo risco, o que torna mais atrativa essa modalidade de 

investimento. 

A nova forma de fomento está em harmonia com o art. 218 da 

Constituição Federal (CF), que prevê a promoção e o incentivo ao 
desenvolvimento científico, à pesquisa e à capacitação tecnológicas pelo 

Estado. No caso, a principal forma disponível para a União cumprir seu papel 
constitucional é a concessão de incentivos tributários e creditícios. 

Finalmente, estamos convictos da necessidade das medidas 
propostas para que o País não fique estagnado no tempo. Ou alteramos a 
legislação para promover o devido aporte de receitas ao setor, ou ficamos 
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inertes e tornamo-nos espectadores da crescente dependência tecnológica 
(ecossistema de startups) do Brasil em relação aos países desenvolvidos. 

Ante a importância da presente iniciativa, esperamos a acolhida 
da ideia pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 194, de 2015 
(nº 1.383, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 

MAIOR LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Bilac, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 194, de 2015 (nº 1.383, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE 

RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Bilac, Estado de São Paulo. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, ao receber denúncia acerca de eventual 

descumprimento das normas vigentes por parte da entidade interessada em 
executar os mencionados serviços, compete a ela buscar o encaminhamento 

adequado para sua averiguação, de forma a sanar eventuais irregularidades do 
processo. 

No último dia 15 de maio, este Colegiado, ao apreciar o PDS nº 

476, de 2012, relativo ao ato que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão 
Ursa Maior Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Arroio dos Ratos, Estado do Rio Grande do Sul, 
aprovou o Parecer nº 49, de 2019, decidindo pelo sobrestamento da matéria e o 

encaminhamento de requerimento de informações ao titular do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) acerca da situação 

da entidade. 

Isso porque, os sócios da referida empresa foram alvo de uma série 

de denúncias que originaram a remessa, pelo Poder Executivo, de ofício à 
Procuradoria Regional da União para o ajuizamento de ação de quebra de seus 

sigilos fiscais e bancários, bem como à Superintendência Regional da Polícia 
Federal no Distrito Federal para providências cabíveis. 

Assim, seguindo a última deliberação deste Colegiado na análise 

do PDS nº 476, de 2012, propomos que seja enviado ao Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, requerimento que busque 

informações acerca do andamento das apurações e eventuais resultados da 
investigação aberta contra a empresa. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 
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informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 194, de 

2015, nos termos do art. 335 do Risf. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações informações referentes às investigações sobre as denúncias 
formuladas contra a Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.  

 Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga permissão 
à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de 
Bilac, Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 882 de 29 de setembro de 2010, que outorga 

permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda. para 

explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Bilac, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 194, DE 2015
(Nº 1.383/2013, na Câmara dos Deputados)
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Mensagem nQ 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pemiissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dei anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: . . 

1 - Portaria nQ 605, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010- Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

. 12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - P A; 

, de 2013.
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nº- 913, dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e . 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Catiari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 201 O - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº- 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 dedezeinbro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 201 O - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº-1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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EM n2. 221/2011 - MC 

Brasíli 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 058/2009-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Bilac, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observâncIa da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluíu que a Empresa de Radiodifusão 
Ursa Maior Ltda. (Processo nº 53000.015303/2010) obteve a maior. pontuação do valor ponderado, 

'nos· termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a véncedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 16 de setembro de 2010, motivo pelo qual outorgo a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 882 , DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.015303/2010, Concorrência nº 058/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de· exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de ~ilac, Estado de São Paulo. 

Parágrafo ún:ico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(\ 
I 

\ 
\ 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão terminativa)
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador LUIZ DO CARMO 

 

 
Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo II – Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70.165-900 – Telefone: (61) 3303-6439 e 6440 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 256, de 2019 (nº 1.073, de 2018, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga permissão ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Goiano para 

executar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada no Município de Rio 

Verde, Estado de Goiás. 

RELATOR: Senador LUIZ DO CARMO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 256, de 2019 (nº 1.073, de 2018, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano para executar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no Município de Rio Verde, Estado de Goiás. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 
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CEP 70.165-900 – Telefone: (61) 3303-6439 e 6440 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em 

caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
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pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 

são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades 

e fundações constituídas no Brasil, conforme preceitua o art. 14 do Decreto-

lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e modificou a Lei 

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. A Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), 

regulamenta a matéria no âmbito infralegal.  

As normas aplicáveis exigem a apresentação de uma vasta 

documentação a ser fornecida pela entidade interessada pela execução do 

serviço de radiodifusão sonora com fins educativos. 

Nesse sentido, em que pese a confirmação, pelo MCTIC, da 

conformidade da habilitação e outorga do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Goiano, não foi possível identificar, nos autos do 

processo, alguns documentos previstos na regulamentação do serviço. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento 

de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 256, 
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de 2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF). 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações as seguintes informações referentes à permissão para a 

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

fins exclusivamente educativos, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 256, de 2019: 

- ato constitutivo do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Goiano e seus estatutos; 

- prova de inscrição do referido Instituto no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

- prova de inscrição do referido Instituto no 

cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da entidade; 
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- prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

- prova de regularidade para com as Fazendas 

federal, estadual, distrital e municipal da sede da entidade, 

ou outra equivalente; 

- prova de regularidade de recolhimento dos 

recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 

(FISTEL); e 

- declaração de que os dirigentes da entidade não 

estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual 

decorra foro especial. 

Sala da Comissão, 

Senador Vandelan Cardoso, Presidente 

Senador Luiz do Carmo, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 256, DE 2019
(nº 1.073/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Goiano para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Rio Verde, Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692475&filename=PDC-1073-2018

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692475&filename=PDC-1073-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678715&filename=TVR+262/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 256 de 2019.
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Aprova o ato que outorga 
permissão ao Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia 
Goiano para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Rio 
Verde, Estado de Goiás. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.058, de 11 de maio de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Goiano para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no Município de Rio Verde, Estado de Goiás. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 256 de 2019.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR CONFÚCIO MOURA 

 

 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 123, de 2018 
(nº 1.537, de 2014, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
MODELO para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Modelo, Estado de 
Santa Catarina. 

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 123, de 2018 (nº 1.537, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA MODELO para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Modelo, Estado de Santa Catarina. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. 

Com relação à legalidade, entretanto, alguns aspectos da 
proposição devem ser destacados. 

De acordo com informações disponibilizadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), alguns dos membros da Diretoria da entidade teriam 

exercido mandatos eletivos e cargos em órgãos de direção de partidos políticos, 
o que poderia configurar a vinculação da entidade. 
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As informações disponíveis, contudo, não permitem verificar a 

efetiva ocorrência dessa vinculação, especialmente porque a não se conhece a 
composição da Diretoria da entidade depois do ano de 2013. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 

requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 123, 

de 2018, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA MODELO para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Modelo, Estado de Santa 
Catarina: 

a) composição da Diretoria da entidade de 2013 até a 
presente data; 

b) período em que ALDECIR ANTÔNIO BOLIS, 
Presidente da entidade de 2009 a 2013, exerceu cargo de 

Vice-Prefeito ou de Prefeito do Município de Modelo, 
Estado de Santa Catarina; 

c) período em que JOÃO PEDRO KOTHE, Vice-
Presidente da entidade de 2009 a 2013, exerceu cargo de 

Presidente do Partido Progressistas no Município de 
Modelo, Estado de Santa Catarina; 

c) período em que CLÓVIS LÚCIO SCHLOSSER, 

Secretário da entidade de 2009 a 2013, exerceu cargo de 
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Vice-Prefeito ou de Prefeito do Município de Modelo, 

Estado de Santa Catarina; 

d) período em que CLÓVIS LÚCIO SCHLOSSER, 

Secretário da entidade de 2009 a 2013, exerceu cargo de 
Presidente ou de Vice-Presidente do Partido Progressistas 

no Município de Modelo, Estado de Santa Catarina; 

e) outras informações relativas ao exercício de mandatos 

eletivos ou de cargos em órgãos de direção de partido 
político ou em entidades religiosas por membros da 

Diretoria da entidade, bem como quaisquer outras 
informações relacionadas a sua possível vinculação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 123, DE 2018
(nº 1.537/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Modelo para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Modelo, Estado de Santa
Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1284822&filename=PDC-1537-2014

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária 
Modelo para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Modelo, Estado de Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

147, de 6 de junho de 2013, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

Cultural e Comunitária Modelo para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Modelo, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 103, de 2019 
(nº 1.076, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE REFLORESTAMENTO, 

CONSERVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO 
AMBIENTAL DE RONDÔNIA – ARCAM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Campo Novo de Rondônia, Estado 
de Rondônia. 

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 103, de 2019 (nº 1.076, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
REFLORESTAMENTO, CONSERVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO 

AMBIENTAL DE RONDÔNIA – ARCAM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado 

de Rondônia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 

disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do 

Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, está vedado à 

entidade que detém autorização para a execução do serviço o estabelecimento 
de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais.  

Detalhando o dispositivo, o art. 7º da Portaria nº 4.334, de 2015, 
alterado pela Portaria nº 1.909, de 5 de abril de 2018, caracteriza vínculo, entre 

outras condições, quando mais da metade da diretoria da entidade for composta 
por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, incluídos o cônjuge ou companheiro. Já o § 3º do art. 25 da referida norma 
considera que a constatação de vínculo no curso do processo de outorga é um 

vício de caráter insanável.  
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Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser necessário 

encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, na forma prevista no § 2º do 

art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 

informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 103, de 
2019, nos termos do art. 335 do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à autorização para a execução 

do serviço de radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 103, de 2019: 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 

ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 103, DE 2019
(nº 1.076/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Reflorestamento, Conservação e
Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1110827&filename=PDC-1076-2013

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1097757&filename=TVR+489/2013
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental 
de Rondônia - ARCAM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Campo Novo de 
Rondônia, Estado de Rondônia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 179, 

de 6 de junho de 2011, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à 

Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 

Ambiental de Rondônia - ARCAM para executar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de 

Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019.     

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

em caráter terminativo, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 409, de 2019 

(nº 1.122, de 2018, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova 

a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

INTERATIVA JARUENSE para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Jaru, Estado de Rondônia. 

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 409, de 2019 (nº 1.122, de 2018, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

INTERATIVA JARUENSE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
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presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria 

do Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.612, de 

1998, os dirigentes das entidades autorizadas a explorar o serviço devem 
manter residência na área da comunidade atendida.  

Já o art. 11 do referido instrumento legal veda à entidade que 
detém autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, 

à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Detalhando o último dispositivo, o inciso III do art. 132 da 

Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação será indeferida quando 
for constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. 

Como não foram localizados, nos autos do processo, a 
comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade residem na área 
da comunidade a ser atendida, o parecer atestando a inexistência de vínculo, 

além de outros documentos relativos à constituição e ao funcionamento da 
interessada, entendemos ser necessário encaminhamento de requerimento de 
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informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para preencher essas lacunas. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento 
de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 409, 

de 2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à renovação da 

autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária de que 
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 409, de 2019: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida; 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 

entidade interessada à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

- cópia do estatuto social atualizado e da ata de eleição da 

diretoria em exercício; 

- cópia do comprovante de nacionalidade e de maioridade 

dos dirigentes; 
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4 

- relatório de apuração de infrações, referente ao período de 
vigência da outorga; 

- o atestado de inexistência da aplicação de pena de 

revogação da autorização por decisão administrativa 
definitiva. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 409, DE 2019
(nº 1.122/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão
Comunitária Educativa Interativa Jaruense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700801&filename=PDC-1122-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693038&filename=TVR+305/2018

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação de Rádio e Difusão 
Comunitária Educativa Interativa 
Jaruense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Jaru, Estado de 
Rondônia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 78, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 

por 10 (dez) anos, a partir de 27 de maio de 2013, a 

autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão 

Comunitária Educativa Interativa Jaruense para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2019 - CCT 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão – CAC nº 22, de 
2014, remetido ao Senado Federal por meio do 

Ofício “S” nº 40, de 2014 (OFC nº 236, de 2014, na 
Câmara dos Deputados), que comunica a 

transferência do controle societário da 
TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA., 
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, no Município de Juazeiro, Estado da 
Bahia. 

 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de 

Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº  22, 
de 2014, que comunica a transferência do controle societário da TELEVISÃO 

NORTE BAIANO LTDA., concessionária de serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Juazeiro, Estado da Bahia. 
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A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 40, de 2014 (OFC nº 236, de 2014, na 
origem), que encaminha a Mensagem nº 257, de 2014, acompanhada do 

Despacho de 15 de julho de 2014 e da Exposição de Motivos nº 89, de 15 de 
julho de 2014, do Ministro de Estado das Comunicações, que apresenta o novo 

quadro societário da concessionária. 

A proposição foi inicialmente apreciada pela CCT em 15 de 

setembro de 2015, quando foi aprovado o Requerimento nº 1.079, de 2015, 
solicitando ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 

informações: 

I - data de publicação do ato de outorga do serviço de 
radiodifusão cujo controle foi transferido; 

II - data de publicação de ato, se existir, que tenha autorizado a 
última alteração no controle societário da entidade que detém a 

outorga do referido serviço de radiodifusão; 

III - números de registro nos cadastros oficiais de pessoas físicas 
ou jurídicas de todos que passaram a ter alguma participação no 

capital social da entidade que, após a transferência, controla o referido 
serviço de radiodifusão; 

IV - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, 
direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão; 

V - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão 

detidas, direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou jurídica que 
direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão. 

 

A resposta ao mencionado requerimento foi recebida por meio do 
Ofício nº 39.908/2015/SEI-MC, que encaminhou a Nota Informativa 

nº 1.978/2015/SEI-MC. 
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar questões 

atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 
transferência de suas licenças. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do § 2º do art. 89 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 

nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional em 
cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição Federal e 

o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

Com relação às respostas recebidas por meio da Nota Informativa 

nº 1.978/2015/SEI-MC, destaca-se que, em atendimento ao questionamento I, 
foi informado que a concessão analisada foi originalmente outorgada por meio 
do Decreto nº 96.588, de 25 de agosto de 1988. Entretanto, verificou-se que 

não consta informação acerca da renovação da outorga em questão, que 
deveria ter ocorrido no ano de 2003. 

A fim de esclarecer essa questão, foram consultados os sistemas 
de acompanhamento de proposições da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal. Contudo, nenhuma proposição relacionada a essa renovação foi 
encontrada, o que poderia indicar sua inocorrência. 

Com relação aos demais questionamentos formulados pela CCT, 
o exame da Nota Informativa nº 1.978/2015/SEI-MC revela que as 

informações solicitadas foram adequadamente prestadas. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento a 
seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do Ofício “S” nº 40, de 2014, nos 

termos do art. 335 do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à transferência do controle 

societário da TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA., concessionária de 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Juazeiro, Estado 

da Bahia, de que trata o Oficio “S” nº 40, de 2014: 

a) cópia do processo relativo à renovação da outorga 

concedida à TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA. para 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens no 

Município de Juazeiro, Estado da Bahia, a partir do ano de 
2003; 

b) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a outorga 
concedida à TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA. para 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens no 

Município de Juazeiro, Estado da Bahia, a partir do ano de 
2003; 

c) cópia da mensagem presidencial que submeteu a 
renovação citada nos itens anteriores ao Congresso 

Nacional; 

d) cópia de todos demais documentos, atos e processos 

relativos à outorga desde o ano de 2003 até a presente data. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 - CCT 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 25, de 
2014, remetido ao Senado Federal por meio do 

Ofício “S” nº 43, de 2014 (OFC nº 239, de 2014, na 
Câmara dos Deputados), que comunica a 

transferência indireta, para outros grupos de 
cotistas, do controle societário da TELEVISÃO 
SANTA CRUZ LTDA., concessionária de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens no município de 
Itabuna, Estado da Bahia. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de 
Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 25, 

de 2014, que informa a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do 
controle societário da TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA., concessionária 

do serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Itabuna, Estado 
da Bahia. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados por meio do Ofício “S” nº 43, de 2014 (OFC nº 239, de 2014, na 
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origem), que encaminha a Mensagem nº 257, de 1º de setembro de 2014, 

acompanhada do Despacho de 29 de agosto de 2014 e da Exposição de 
Motivos nº 89/2014 MC, de 15 de julho de 2014, do Ministro de Estado das 

Comunicações, que apresenta os novos quadros societário e diretivo da 
concessionária. 

Em 24 de novembro de 2015, a CCT aprovou o Parecer nº 1.106, 
de 2015, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento de 

Informações nº 1.361, de 2015, ao então Ministro de Estado das 
Comunicações, de forma a complementar a instrução do processo. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 
Informativa nº 2.643/2016/SEI–MCTIC, de 21 de novembro de 2016, foram 

recebidas por meio do Ofício nº 46.202/2016/SEI–MCTIC, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC). Entretanto, não 
foram recebidas todas as informações requeridas, especialmente os 

comprovantes de nacionalidade dos novos cotistas. 

Em 10 de abril de 2018, a proposição foi novamente apreciada 

pela CCT, que aprovou o Requerimento nº 200, de 2018, com o objetivo de 
obter as informações faltantes. A resposta ao citado requerimento foi recebida 

por meio do Ofício nº 46.628/2018/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota 
Informativa nº 3.593/2018/SEI-MCTIC. 

II – ANÁLISE 

Analisando-se o teor da Nota Informativa nº 3.593/2018/SEI-

MCTIC, verifica-se que estão presentes os comprovantes de nacionalidade 
dos novos cotistas, atendendo ao requerido. 

Contudo, o exame detido da documentação demonstra que, com 
base nas informações obtidas até o momento, não foi possível verificar a 
validade da outorga cuja transferência se comunicou. Dessa forma, torna-se 

necessário obter a certificação de que a referida concessão estava efetivamente 
vigente. 
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É também necessário obter informações detalhadas e atualizadas 

sobre as empresas outorgadas e seus controladores. A atual base de dados 
disponível se encontra desatualizada, de modo que as informações nela 

constantes não permitem a avaliação segura das matérias apreciadas pelo 
Congresso Nacional. 

Por todo o exposto, torna-se imprescindível a obtenção de mais 
informações do MCTIC. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do novo 

requerimento de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do 
Ofício “S” nº 43, de 2014, nos termos do art. 335 do RISF. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que 

sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à transferência de controle 

societário de que trata o Oficio “S” nº 43, de 2014, relativo à transferência 
indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário da TELEVISÃO 
SANTA CRUZ LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens no Município de Itabuna, Estado da Bahia: 

I - cópia do processo relativo à renovação da outorga 

concedida à TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA. para 

explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
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Município de Itabuna, Estado da Bahia, a partir do ano de 

2001; 

II - cópia do ato do Poder Executivo que teria renovado a 

outorga concedida à TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA. 

para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens 

no Município de Itabuna, Estado da Bahia, a partir do ano 

de 2001; 

III - cópia da mensagem presidencial que teria submetido a 

renovação citada no item anterior ao Congresso Nacional; 

IV - cópia de todos demais documentos, atos e processos 

relativos à outorga desde o ano de 2001 até a presente data; 

V - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão 

detidas, direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou 

jurídica que direta ou indiretamente, detenha participação 

no capital social da entidade que, após a transferência, 

controla o referido serviço de radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Chico Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de apresentar Projeto Nordeste Conectado e do Projeto Amazônia

Integrada e Sustentada - PAIS, que objetiva implantar uma infraestrutura de

telecomunicações na Região Norte-Nordeste.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante da Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP

2. Representante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e

Comunicações - MCTIC

3. Representante do Conselho Nacional de Justiça - CNJ

JUSTIFICAÇÃO

Projeto Amazônia Integrada e Sustentável - PAIS

A multiplicidade de benefícios que o projeto carreará à região poderá

ser entendida quando olhamos para o atual cenário amazônico, no qual o poder da
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informatização associado ao potencial humano, marco do Século XXI, não é uma

realidade, mesmo nos grandes centros.

O Sistema atual de Internet, apresenta cinco fundamentais

deficiências:

1. Pequena capacidade de transmissão de dados;

2. Pouca abrangência devido à deficiência na universalização da

banda larga;

3. Falta de um sistema alternativo que possa sanar as instabilidades

geradas pelas severas condições climáticas de uma área tropical,

que já ocasionou “apagões” temporários em toda a região;

4. Custo elevado da “banda de comunicação” via satélite;

5. Rede OPGW (sistema elétrico nacional), com reduzidas derivações,

impedindo maior capacidade de interiorização do sinal da

internet.

Benefícios:

A implantação de uma rede de telecomunicações por fibra ótica,

utilizando o leito do rio Amazonas, integrada as redes existentes,

trará diversos benefícios, entre eles:

1) O Meio-Ambiente: ampliação das capacidades de

monitoramento do território em tempo próximo do real, com

enfoque na manutenção, na conservação e na preservação da

camada florestal.

Apoiar as operações interagências de proteção ambiental e de

apoio a repressão contra ilícitos, bem como as politicas públicas

sócio-ambientais, de proteção a biodiversidade e de manutenção

de áreas protegidas.
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A proteção ambiental está consignada nos objetivos de

desenvolvimento sustentável da agenda 2030, que prevê metas

de redução de desmatamento, apoio a atividades produtivas

sustentáveis, ao ordenamento territorial, entre outras.

2) A Educação: promoção da elevação da nota do Índice de

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), o menor entre as

Américas, a diminuição das taxas de abandono escolar, a derrubada

dos percentuais de analfabetismo, a expansão do tele ensino e

ampliação da capacitação de recursos humanos.

3) A Saúde: disponibilização das ferramentas necessárias para a

expansão do sistema de telessaúde, com a implantação imediata

do Tele Holter, Tele Mapa, Segundo Diagnóstico, etc., visando

a melhoria das condições de saúde da população ribeirinha,

diminuindo o “Gap” do não atingimento dos Objetivos do Milênio

dentro dos prazos estabelecidos pela ONU e adotados pelo Brasil.

4) O Executivo: facilitar a interiorização de políticas públicas dos

Governos Federal e Estadual e tornar eficazes aquelas do Poder

Municipal, de segurança, de justiça e de acesso a informação.

5) A População Ribeirinha: indução ao compartilhamento da

infraestrutura implantada para reduzir o custo da banda larga,

excessivamente caro para o padrão nativo, e para ampliar, em

muito, o acesso à rede Internet Banda Larga nos padrões da UIT.

6)  Aprimorar  os mecanismos de gestão do ordenamento

territorial.

7)  Permitir  o remanejamento de conexões satelitais para

populações mais isoladas.
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8)  Fomentar  o desenvolvimento econômico local e regional,

em sintonia aos resultados mundiais alcançados com a entrada da

internet de alta capacidade nas comunidades.

Projeto Nordeste Conectado

A interiorização da Rede de Educação e Pesquisa, em parceria

com os Estados, tem como objetivo, promover o suporte às

políticas públicas de educação, saúde e desenvolvimento local no

Nordeste.

Propósito:

• Formar e fixar recursos humanos qualificados;

• Apoiar arranjos produtivos locais.

Objetivo:

• Levar infraestrutura de fibra óptica às áreas urbanas de 41 cidades

polo em parceria com provedores regionais e setor elétrico;

• Compartilhar infraestrutura com o Estado e provedores.

• Troncal no interior: complementação do traçado cedido por Chesf

no Nordeste à RNP.

• Interligar todas as universidades, centros de pesquisa,

hospitais de ensino, polos e parques tecnológicos neste

território à RNP e finalizar os investimentos necessários no

backbone óptico Nordeste;
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• Completar e estender o backbone óptico, construindo backhaul,

para compartilhamento com Estados e Provedores nos 16 polos

alcançáveis: 10 alcançáveis em curto prazo (2019) + 6 alcançáveis em

médio prazo (2020)

Sala da Comissão, 2 de julho de 2019.

Senador Chico Rodrigues
(DEM - RR)

Vice-Líder do Governo
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a implantação de ambiente virtual de deliberação no

âmbito das comissões do Senado.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante da Secretaria Geral da Mesa

2. Representante da Secretaria de Comissões

3. Representante da Diretoria Geral

4. Representante da Secretaria de Tecnologia da Informação

(Prodasen)

5. Representante do Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio de

Janeiro

JUSTIFICAÇÃO

Com as reformas constitucionais iniciadas no final da década de 1990,

passou a se impor ao Estado brasileiro o dever de adotar mecanismos cada vez mais

eficientes de atuação.
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No caso do Parlamento, esse fenômeno de busca pela eficiência no

atendimento dos anseios populares mostra-se tão ou mais acentuado do que nos

outros Poderes da República, tendo em vista a crescente ampliação de canais

de acesso à informação e de contato direto com os representantes por meio da

internet, fenômeno que se notabilizou, especialmente, após a difusão das mídias

sociais, que viabilizam a manifestação direta da opinião dos cidadãos no ambiente

virtual.

Desse modo, a fim de endereçar a crescente demanda por eficiência

e abraçar, no Congresso Nacional, os inúmeros progressos realizados nas últimas

décadas, no campo da tecnologia da informação, debater a criação de um ambiente

virtual de deliberação no âmbito das comissões desta Casa, a exemplo do que já

ocorre no âmbito do Poder Judiciário.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2019.

Senador Alessandro Vieira
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Gabinete Senador Confúcio Moura

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do RQS 29/2019, seja incluído o seguinte convidado:

1. EDUARDO LEVY CARDOSO MOREIRA – Presidente Executivo

do Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de

Serviço Móvel Celular e Pessoal - SindiTelebrasil; Presidente

Executivo da Federação Brasileira de Telecomunicações –

FEBRATEL; Presidente Executivo da Associação Brasileira de

Telecomunicações - TELEBRASIL; Presidente Executivo da

Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico

Fixo Comutado – ABRAFIX; Presidente Executivo da Associação

Nacional da Operadoras Celulares -  ACEL;  Presidente Executivo do

Conselho de Tecnologia da Comunicação e Informação – ConTIC.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2019.

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Serviços

de Infraestrutura, com o objetivo de instruir o PL 3220/2019, que altera o parágrafo

único do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e dá outras providências sobre o direito

de utilização e compartilhamento de postes, dutos, condutos ou servidão pelas prestadoras

de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, concessionárias de energia elétrica ou

prestadoras de outros serviços de interesse público.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. João Moura, Presidente da Associação Brasileira das Prestadoras de

Serviços de Telecomunicações Competitivas – TelComp

2. Basílio Perez, Conselheiro da Associação Brasileira de Provedores

de Internet e Telecomunicações – ABRINT

3. Efrain Pereira da Cruz, Diretor da Agência Nacional de Energia

Elétrica – ANEEL

4. Abraão Balbino e Silva, Superintendente da Agência Nacional de

Telecomunicações – ANATEL

5. Eduardo Levy, Presidente do Sindicato Nacional das Empresas de

Telefonia e de Serviços Móveis Celular e Pessoal – SindiTelebrasil
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6. Jorge Bittar, ex-Presidente da Telecomunicações Brasileiras S/A –

Telebras

7. Marcius Vitale, Consultor

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2019.

Senador Weverton
(PDT - MA)

Líder do PDT
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Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir

o PL 3832/2019, que altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe

sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado, para eliminar as restrições à

concentração da propriedade entre prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse

coletivo, concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão sonora e de sons e

imagens e produtoras e programadoras do Serviço de Acesso Condicionado.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Débora Ivanov, Diretora da Agência Nacional do Cinema;

2. João Caldeira Brant Monteiro de Castro. Pesquisador e consultor

em políticas de comunicação e de cultura;

3. Alfredo Manevy, Professor de Cinema da UFSC;

4. Marina Pitta, Representante do Intervozes;

5. Representante do Grupo Claro Brasil;

6. Representante do Grupo Globo;

7. Representante da Brasil Audiovisual Independente (BRAVI);

8. Representante da Fox Brasil;

9. Representante da HBO Brasil;
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10. Representante da Sindicato da Indústria do Audiovisual do

Estado de São Paulo (SIAESP);

11. Representante do Netflix Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de audiência pública tem por objetivo aprofundar

o debate em torno do Projeto de Lei n° 3832, de 2019, que “Altera a Lei nº 12.485,

de 12 de setembro de 2011, que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso

condicionado, para eliminar as restrições à concentração da propriedade entre

prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, concessionárias

e permissionárias de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens e

produtoras e programadoras do Serviço de Acesso Condicionado. ”

Como é cediço, a atual Lei do Serviço de Acesso (SeAC) tem sido

responsável, junto com outros instrumentos e políticas públicas, pelo grande

incremento de produções nacionais no segmento do audiovisual. Somente no

ano de 2018, a produção nacional atingiu 160 títulos de longa metragem, feito

nunca antes atingido na história de nosso cinema. Por outro lado, também

é de conhecimento público que o modelo presente na Lei do SeAC que veda

a propriedade cruzada entre os elos da cadeia produtiva do audiovisual tem

representado um desafio para os órgãos responsáveis pela análise de fusões e

aquisições envolvendo telecomunicações, entretenimento e cultura. Exemplo disso

é a fusão da AT&T com a Time Warner, que tem provocado divergência de

interpretação quanto a sua autorização no Brasil entre os órgãos responsáveis pela

sua análise.

Portanto, tendo em vista o pouco tempo de tramitação da matéria, cujo

regime de tramitação é ainda terminativo nesta CCT, é fundamental que referidas

ponderações sejam problematizadas com especialistas e profissionais que atuam
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na área do audiovisual, radiodifusão, TV por assinatura e Vídeo por Demanda, a fim

de melhor instruirmos a matéria.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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